
   

PROCESSO Nº 97600 /2018 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 

 

          A CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE, no uso de suas atribuições 

por intermédio do Pregoeiro e equipe de apoio, designados em conformidade 

com a Lei 8093/2017, torna publico para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 

PREÇO por item, para a AQUISIÇÃO DE IMPRESSORAS e será regida pela 

Lei n.º 10.520 de 17/07/02 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666/93, suas 

alterações e legislação complementar, e ainda em conformidade com os 

termos e condições do presente edital, devendo os envelopes de 

documentação e de propostas serem entregues às 14:00 horas do dia 22 de 

fevereiro de 2019, na Sala da Escola do Legislativo/Sala das Comissões da 

Câmara Municipal, 3º piso do prédio anexo, situada na Rua General Vitorino nº 

441, centro, nesta, tendo início nesse horário o credenciamento dos 

interessados seguido da abertura dos envelopes de PROPOSTAS. 

1. OBJETO: 

Faz parte integrante do presente Edital no Anexo I. 

2.0 - DA PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de 

habilitação constantes deste edital. 

2.1. ENTREGAR DIRETAMENTE AO PREGOEIRO  

a) No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os proponentes 

deverão entregar ao (à) Pregoeiro (a), o documento de credenciamento - 

Anexo II  e declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação - Anexo III. 



b) A ME e/ou EPP que pretenda sua inclusão no regime diferenciado concedido 

pela Lei Complementar nº. 123/06 deverá apresentar, na forma da Lei, 

declaração formal, Pregão Presencial nº 011/2018 conforme Anexo V, de que 

não está incursa em nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº. 123/06, assinada por representante legal da licitante ou por 

procurador / credenciado, munido de procuração hábil, nos termos da Lei, ou 

de carta de credenciamento. 

2.2. DOS ENVELOPES 

Deverão ser apresentados 02 (dois) envelopes distintos e lacrados, contendo a 

Proposta e os Documentos de Habilitação do licitante. Os envelopes devem ser 

dirigidos à Câmara Municipal do Rio Grande, e identificados com o nome, a 

denominação ou a razão social do licitante, a modalidade e o número desta 

licitação conforme modelo abaixo: 

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE 

INVÓLUCRO 01: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019  

PREGÃO PARA AQUISIÇÃO DE  IMPRESSORAS 

PROPOSTA DE PREÇO 

PROPONENTE: 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE 

INVÓLUCRO 02: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019 

PREGÃO PARA AQUISIÇÃO DE IMPRESSORAS 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: 

2.3 – Os representantes dos licitantes, titular da empresa ou preposto, deverão 

comparecer à sessão pública do Pregão munidos de procuração pública ou 

particular, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente 

acompanhado do documento de identidade do representante, para 

credenciamento junto ao (à) Pregoeiro (a), com os seguintes requisitos: 



a) a condição de titular deverá ser comprovada através do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social acompanhado da ata de eleição da última diretoria, 

se for o caso, devendo conter o nome do representante do licitante, e os 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações contratuais em nome da 

empresa; 

b) a condição de preposto deverá ser comprovada através de procuração que 

deverá ter firma reconhecida em cartório, e conter os poderes para formular 

verbalmente lances de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes à 

licitação, em nome do licitante. 

Poderá ser utilizado o modelo anexo II a este edital desde que, tenha firma 

registrada em cartório. O credenciamento deve vir acompanhado do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social. 

c) não poderá participar do certame a licitante que não enviar um representante 

legal ou procurador para representá-la no processo licitatório. 

d) é vedada a representação de mais de uma empresa licitante por um mesmo 

representante legal ou procurador no processo licitatório, sob pena de exclusão 

dos licitantes do processo. 

e) é vedada a representação de mais de um representante legal ou procurador 

por empresa licitante no processo licitatório. 

2.4 – Instaurada a sessão, os licitantes, por intermédio de seus representantes, 

apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação, podendo assinar a declaração em modelo fornecido 

pelo (a) Pregoeiro (a). 

Modelo Anexo III. 

2.4.1 - As credenciais e a declaração de que tratam o subitem 2.1 devem ser 

apresentadas em separado dos envelopes n.ºs 01 e 02 e serão anexadas ao 

processo. 

2.4.2. A ausência do Credenciado sem autorização em qualquer momento da 

sessão importará a imediata exclusão do licitante por ele representado. 



2.4.3 - Fica ciente o licitante que o (a) Pregoeiro (a) não se responsabilizará por 

qualquer atraso do representante para início da sessão. 

2.4.3.1 – Após o horário previsto para abertura da sessão não será aceito em 

hipótese alguma a participação no certame de empresa que não se fez 

representar para o início da sessão conforme data e horário descritos no 

preâmbulo deste Edital. 

2.5 - Não poderão concorrer: 

a) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) licitantes que estejam declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública e/ou punidos com suspensão do direito de licitar ou 

contratar com a Administração; 

c) as pessoas enquadradas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93. 

2.6. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (EPP) 

2.6.1. A ME e/ou EPP que pretenda sua inclusão no regime diferenciado 

concedido pela Lei Complementar nº. 123/06 deverá apresentar, na forma da 

Lei, juntamente com  credenciamento, declaração formal, conforme Anexo V, 

de que não está incursa em nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº. 123/06, assinada por representante legal da licitante ou por 

procurador / credenciado, munido de procuração hábil, nos termos da Lei, ou 

de carta de credenciamento. 

2.6.1.1. Caso não utilizada a faculdade prevista no subitem 2.6.1., será 

considerado que a licitante optou por renunciar aos benefícios previstos na Lei 

Complementar nº. 123/06. 

2.6.2. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº. 123/06, as MEs e 

EPPs deverão apresentar toda a documentação exigida no item 4. do Edital, 

mesmo que esta apresente alguma restrição com relação à regularidade fiscal. 

2.6.2.1. Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será 

assegurado às MEs e EPPs o prazo de 05 dias úteis (LC 147/2014), cujo termo 



inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada a vencedora 

da licitação, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

2.6.3. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

artigo n.º 81 da Lei n.º 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 

revogar a licitação. 

3.0 - DA PROPOSTA – ENVELOPE Nº 01 

3.1 - A proposta deverá ser apresentada com indicação do nome, CNPJ/MF e 

endereço do licitante, devendo ser redigida no idioma português, sem rasuras, 

emendas ou entrelinhas, ser datilografada ou impressa por meio eletrônico em 

folhas sequencialmente numeradas, datada e assinada por representante legal 

do licitante, na última folha, e rubricada nas demais, devendo os valores serem 

apresentados UNITÁRIO E TOTAL POR ITEM. 

3.2 - A proposta deverá ainda: 

a) ser entregue, impreterivelmente, no local acima designado até o dia e hora 

determinados neste Edital; 

b) conter descrição dos equipamentos a ser (em) fornecido(s), assim como dos 

eventuais serviços de suporte e assistência técnica, quando for o caso; 

informando marca, modelo e fabricante dos equipamentos; 

c) indicar o preço global do objeto ofertado, devendo estar incluídos, 

obrigatoriamente, todos os encargos sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias (inclusive as relativas a acidentes de trabalho), fiscais e 

comerciais ou de qualquer natureza, assim como despesas de transporte, não 

se admitindo, a qualquer título, acréscimos sobre o valor proposto; 



d) indicar os prazos de entrega, os quais não poderão ser superiores aos 30 

(trinta) dias úteis, contados da data de publicação da assinatura do contrato. 

e) indicar o prazo de garantia dos equipamentos, compreendendo quaisquer 

defeitos de fabricação e/ou funcionamento, incluindo qualquer peça ou 

componente. Os prazos começarão a correr findo o prazo de 90 (noventa) dias 

da garantia legal de que trata a Lei nº 8.078/90; 

f) caso a Licitante seja um CENTRO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

AUTORIZADA do fabricante dos produtos ofertados, esta deverá anexar a 

declaração do fabricante autorizando a, formalmente, bem como, deverá, 

também, declarar (expressamente) que, durante a vigência da garantia, 

atenderá todas as prerrogativas que lhe competem; 

g) caso a licitante não seja uma empresa credenciada pelo fabricante do 

equipamento a prestar Assistência Técnica, esta deverá: 

- fornecer (indicar) o NOME, ENDEREÇO e TELEFONE da empresa que 

prestará a assistência técnica aos equipamentos ofertados durante o período 

de garantia; 

- anexar declaração da empresa credenciada, assinada pelo seu representante 

legal, de que a mesma prestará assistência técnica aos equipamentos 

propostos durante o período de garantia; 

- anexar a comprovação de credenciamento da empresa indicada (emitida pelo 

fabricante do equipamento); 

- de qualquer forma, a licitante responderá solidariamente por todos os atos 

praticados pela empresa credenciada; 

h) o licitante deverá declarar que durante a vigência da garantia atenderá todas 

as prerrogativas que lhe competem e que durante a vigência da mesma todo o 

atendimento técnico necessário será prestado no local de entrega do 

equipamento com prazo de atendimento de, no máximo, um dia útil, a contar da 

data do chamado; 



3.3. O licitante deverá indicar, em sua proposta, o nome e o cargo do 

responsável pela assinatura do Contrato, bem como o endereço completo, 

telefone, fax e e-mail atuais da empresa, indicando os dados do local para 

onde deverá ser enviado o contrato, além do nome do 

funcionário/representante responsável pelo atendimento desta compra, que 

servirá como contato para esta contratação. 

3.4. Os preços ofertados pelo licitante deverão ser os praticados no mercado 

na data da abertura deste Pregão. 

3.5. O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, 

conforme disciplina o Art. 6º da Lei Federal nº 10.520/02. 

3.6. Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, 

retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas. 

a) Prazo de validade não inferior a 60 dias 

a.1) Na ausência de indicação expressa do prazo de validade da proposta, será 

considerado  tacitamente indicado o prazo 60 dias. 

b) Assinatura do responsável e carimbo da empresa com CNPJ 

c) A omissão na proposta financeira em relação às exigências e às 

especificações técnicas do Edital importa na submissão da licitante às normas 

nele estabelecidas. 

d) A proposta financeira apresentada em papel termo sensível (fax), telex, 

telegrama ou semelhantes será desclassificada. 

e) A apresentação da proposta financeira implica a plena aceitação, por parte 

da licitante, das normas, exigências e condições estabelecidas no Edital e seus 

Anexos. 

f) Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no(s) 

preço(s) até, no máximo, dois algarismos após a vírgula. 

g) Será de inteira responsabilidade da licitante o preço proposto, não sendo 

consideradas reclamações por erros ou equívocos manifestados após a 

abertura de seu envelope. 



4.0 - DA HABILITAÇÃO –  ENVELOPE Nº 02 

Para fins de habilitação, os licitantes poderão apresentar os seguintes 

documentos: 

CRC - Certificado de Registro Cadastral, expedido pela Comissão Geral de 

Licitações CGL da Câmara do Rio Grande, conforme lista de documentos 

abaixo, acompanhados de; 

* Alvará de Localização  

* Declarações Item 4.5. ou: 

c) Apresentar no envelope 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, toda 

documentação exigida para habilitação conforme lista de documentos abaixo: 

4.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.1.1. Registro Comercial no caso de empresa individual 

4.1.2. Ato Constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor) incluindo apenas o 

último aditivo ou aditivo consolidado, devidamente registrado, e no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

administradores. 

4.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato ou autorização para 

funcionamento expedido por órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir: 

4.1.4. Inscrição do ato constitutivo acompanhada de prova de registro em ata 

de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil de Pessoas Jurídicas). 

4.1.5. OBS.: Os documentos relacionados neste item não precisarão constar do 

"envelope documentos de habilitação", se tiverem sido apresentados para o 

credenciamento neste Pregão. 

4.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

4.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda - CNPJ; 



4.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, considerando-se que: 

a) os licitantes com domicílio ou sede no Município do Rio Grande deverão 

apresentar Certidão Negativa de Débitos Fiscais expedida pela Secretaria 

Municipal da Fazenda do Rio Grande. 

b) os licitantes com domicílio ou sede localizado em outro Município deverão 

apresentar a prova de regularidade com a Fazenda Municipal do seu domicílio 

ou sede, através Certidão Negativa de Débitos Fiscais expedida pela 

Secretaria Municipal da Fazenda do Município sede. 

4.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do licitante. 

4.2.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), através da 

apresentação de Certidão Negativa de Débito (CND) expedida pelo Instituto 

Nacional da Seguridade Social ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, se 

for o caso. 

4.2.5- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de certidão 

negativa de débitos relativos a tributos federais e dívida ativa da União, 

expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do 

Brasil. 

4.2.6 – Será aceito em substituição ao solicitado nos Itens 4.2.4. e 4.2.5 

Certidão Conjunta de Débitos (Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa), 

expedida nos termos do Decreto Federal n.º 5.512/05 e da Portaria Conjunta 

PGFN/RFB n.º 1751, de 02/10/2014 que entrou em vigência em 03 de 

novembro de 2014 e abrange todos os créditos tributários federais 

administrados pela RFB e PGFN. 

4.2.7 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), através da apresentação do CRF - Certificado de 

Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa, se for o caso. 



4.2.8 Apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou 

da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito de negativa, com 

validade de 180 (cento e oitenta) dias contados da sua emissão. 

4.2.9 – Alvará de funcionamento. 

4.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 

4.3.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida em data não 

anterior a 90 (noventa) dias da data da entrega dos envelopes de 

documentação e proposta. 

4.4 - DECLARAÇÕES 

4.4.1. Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante 

legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar 

ou contratar com a Administração, conforme anexo V. 

4.4.2 - Declaração, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, e no inciso V do art.27 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 

de18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer 

trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a 

partir de 14 (quatorze) anos – Modelo Anexo VI 

4.4.3. Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 

exercentes de cargo, função ou emprego na Administração Pública Municipal - 

Modelo Anexo VI 

4.5. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em 

uma única via, 

a) em original (não serão devolvidos) 

b) por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo (a) 

Pregoeiro (a), por membro da Comissão, 

c) ou publicação em órgão da imprensa oficial, 



d) vedada sua apresentação através de cópia produzida via fax ou cópia 

ilegível. 

e) os documentos que forem emitidos via Internet terão sua autenticidade 

verificada nos respectivos sites. 

4.6. - Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo 

órgão expedidor somente serão válidos desde que tenham sido expedidos, no 

máximo, dentro dos 60 (sessenta) dias anteriores à data fixada para o 

recebimento dos envelopes, deste Edital. 

4.7.- Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer 

documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste 

Edital. 

5.0 - DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO 

5.1 - A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da 

Lei nº 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, sendo 

observados os seguintes procedimentos: 

a) recebimento dos documentos para credenciamento dos representantes dos 

licitantes e dos envelopes contendo as propostas e a documentação de 

habilitação dos licitantes; 

b) abertura dos envelopes contendo as propostas, e sua verificação 

promovendo-se a desclassificação daquelas que não atenderem às exigências 

deste Edital e a classificação provisória das demais; 

c) abertura de oportunidade para lances verbais e sucessivos dos 

representantes dos licitantes, cuja proposta tenha sido classificada em primeiro 

lugar, e das propostas que apresentem valor até 10% (dez por cento) acima da 

primeira classificada; 

c.1) não havendo pelo menos 03 (três) propostas classificadas nas condições 

definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará, para apresentação de 

lances, as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam 

os preços ofertados; 



c.2) os lances verbais e sucessivos devem ter valores distintos e decrescentes, 

a partir do autor da proposta classificada de maior preço; 

c.3) a desistência de apresentação de lances verbais, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais, 

mantendo-se o último preço apresentado; 

d) examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e 

valor, caberá ao (à) Pregoeiro (a) decidir motivadamente a respeito de sua 

aceitabilidade; 

e) abertura do envelope contendo os documentos de habilitação apresentado 

pelo licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar; 

f) deliberação sobre a habilitação do licitante classificado em primeiro lugar ou 

sobre sua inabilitação, prosseguindo-se, no segundo caso, com a abertura do 

envelope contendo os documentos de habilitação dos licitantes sucessivos na 

ordem de classificação, até a apuração de um que atenda às exigências do 

edital; 

g) nas situações previstas nas alíneas “d” e “f” deste subitem, o Pregoeiro 

poderá negociar diretamente com o proponente classificado em primeiro lugar, 

para que seja obtido preço melhor; 

h) rubrica dos documentos pelo Pregoeiro equipe de apoio e representantes 

dos licitantes; 

i) comunicação do resultado do julgamento, declarando o licitante vencedor, 

após o que os demais licitantes poderão manifestar imediata e motivadamente 

a intenção de recorrer, quando lhes será concedido o prazo de 03 (três) dias 

para apresentação do recurso, ficando aqueles que não recorreram desde logo 

intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos; 



i.1) a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto desta licitação pelo 

Pregoeiro ao vencedor; 

j) elaboração de ata da sessão, com assinatura pelo Pregoeiro, Equipe de 

Apoio e Representantes dos licitantes; 

k) devolução dos envelopes contendo os Documentos de habilitação dos 

licitantes remanescentes, com exceção dos documentos dos licitantes com 

propostas classificadas para a fase de lances, que ficarão retidos até a data de 

assinatura do contrato pelo licitante vencedor; 

l) em caso de suspensão da sessão do Pregão, os documentos ficarão sob a 

guarda do Pregoeiro, para exibição na data a ser marcada para realização da 

sessão de prosseguimento do Pregão; 

5.2 - O critério de julgamento será o de menor preço por item. 

5.3. Na desclassificação de propostas, observar-se-á o que determina os arts. 

44 a 48 da Lei nº 8.666/93. 

5.3.1 - Serão desclassificadas as Propostas que: 

a) contiverem cotação para objeto diverso daquele indicado nesta Licitação; 

b) não atenderem às exigências deste Edital. 

5.4 - A classificação das propostas dar-se-á pela ordem crescente de preços 

propostos e, no caso de empate das propostas escritas, o Pregoeiro realizará o 

sorteio, na forma do § 2º do artigo 45 da Lei nº 8.666/93. 

5.5. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as Mês e EPPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as 

propostas apresentadas pelas MEs e EPPs sejam iguais ou até 5% superiores 

ao melhor preço e desde que o melhor preço não seja de uma ME ou EPP. 

5.6. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova 

proposta após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 



b) A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

c) Não ocorrendo a contratação da ME ou EPP, na forma da alínea "a", serão 

convocadas as MEs e EPPS remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do item 5.5., na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito; 

5.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs e EPPs que 

se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.5., será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor proposta. 

5.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da 

licitação, após verificação da documentação de habilitação. 

5.9. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.10. No caso de sorteio, em não comparecendo o representante legal da ME 

ou EPP, será considerado precluso o seu direito de apresentar melhor oferta. 

6. SESSÃO DO PREGÃO 

6.1. A Sessão do Pregão será pública, dirigida pelo Pregoeiro, assessorado por 

sua “equipe de apoio”, e realizar-se-á no local e horário determinados no 

preâmbulo deste Edital e seguirá as seguintes etapas: 

a) abertura; 

b) credenciamento dos licitantes e seus representantes; 

c) recebimento dos envelopes dos licitantes; 

d) abertura dos envelopes das propostas comerciais; 

e) rubrica, análise e classificação das propostas comerciais; 

f) declaração dos licitantes classificados; 

g) etapa de lances verbais e negociação; 



h) análise da documentação do licitante vencedor; 

i) declaração do licitante vencedor; 

j) interposição de recursos ou, na falta deles, adjudicação à vencedora; 

k) elaboração de ata circunstanciada; e 

l) encerramento. 

7.0 - DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 

7.1 - A autoridade competente, o Presidente da Câmara Municipal do Rio 

Grande, efetuará a homologação do processo, conforme inciso VI do artigo 43 

da Lei nº 8.666/93, e, no caso de interposição de recurso administrativo, fará a 

adjudicação do objeto ao vencedor, após a decisão do recurso. 

7.2 - Não havendo interposição de recurso, a adjudicação do objeto será 

efetuada pelo (a) Pregoeiro (a), observando o disposto no subitem 6.1, i.1 

deste Edital. 

8.0 - DO PAGAMENTO 

8.1 – O pagamento será  efetuado após entrega do material, no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias após a emissão da fatura (NF) que deverá ser confrontada 

com o registro de acompanhamento da fiscalização do contrato. 

9.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1 - Dos atos da Administração decorrentes desta licitação poderão ser 

interpostos recursos administrativos, com base no que determina a Lei nº 

10.520/2002, aplicando-se supletivamente o art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

9.2 – As razões do recurso serão dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal 

do Rio Grande,  desde que o licitante tenha manifestado motivadamente a 

intenção de recorrer na sessão pública do Pregão, e deverão ser entregues 

diretamente ao Pregoeiro, no Setor de Patrimônio ou Secretaria Geral, à Rua 

General Vitorino 441, no horário de 13:00 (treze horas) às 19:00 (dezenove 

horas). 

9.3 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 



10.  - DAS SANÇÕES 

10.1 – A inexecução total ou parcial do objeto licitado sujeitará o fornecedor às 

seguintes penalidades, assegurados o contraditório e a ampla defesa: 

10.1.1. Advertência escrita: 

a) Considerando o número de advertências e a gravidade do descumprimento, 

poderá ser encaminhado o caso a autoridade competente, com pedido formal 

de rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas no 

Edital, no Contrato / Nota de Empenho e nas Leis nº 10.520/02 e 8.666/93. 

10.1.2. Multa: 

a) de 0,3% (três décimos por cento) por dia útil de atraso na entrega integral, 

na substituição e/ou na instalação do objeto, aplicável sobre o valor total do 

Contrato/Nota de Empenho, atualizado, a ser calculada desde o primeiro dia de 

atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado a 10 (dez) dias úteis. 

b) de 15% (quinze por cento) no caso de atraso na entrega integral, na 

substituição, e/ou na instalação do objeto no prazo superior a 10 (dez) dias 

úteis e limitado a 20 (vinte) dias úteis, bem como de inexecução parcial do 

Contrato / Nota de Empenho e/ou subcontratação não autorizada no Edital, 

aplicável sobre o valor total do Contrato / Nota de Empenho, atualizado. 

c) de 25% (vinte e cinco por cento) no caso de atraso na entrega integral, na 

substituição e/ou na instalação do objeto transcorridos 21 (vinte e um) dias 

úteis do prazo estabelecido no Contrato / Nota de Empenho, bem como de 

inexecução total do Contrato e/ou subcontratação total do objeto do Contrato / 

Nota de Empenho, aplicável sobre o valor total do Contrato / Nota de Empenho, 

atualizado. 

13.2. A ocorrência das hipóteses previstas nas alíneas “b” ou “c” do subitem 

supra, a CONTRATADA, além da aplicação da multa, por aplicação das 

disposições contidas na Lei nº 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei 

8.666/93, sofrerá as seguintes penalidades: 



a) Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de 01 (um) ano. 

b) Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta financeira, 

não celebrar o Contrato e/ou recusar a receber a Nota de Empenho, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para a licitação, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do Contrato / Nota de Empenho, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 

Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, bem como sujeito à multa de 25% 

(vinte e cinco por cento); aplicada sobre o valor total da Proposta Financeira / 

Contrato / Nota de Empenho, atualizado conforme artigo 7º da Lei nº 

10.520/2002. 

10.4. Conforme o caso, as multas deverão ser recolhidas dentro do prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da correspondente notificação ou descontada do 

pagamento, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

11.0 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte 

integrante: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Modelo de Credenciamento 

Anexo III– Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 

Habilitação 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Fato Impeditivo 

Anexo V – Modelo de Declaração de enquadramento em ME/EPP 



Anexo VI – Modelo de Declaração do Menor 

Anexo VII – Modelo de Declaração de não emprego de funcionário Público 

Municipal 

11.2 - É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da proposta. 

11.2.1 - No uso da prerrogativa conferida pelo § 3º do artigo 43 da Lei nº 

8.666/93, o Pregoeiro poderá solicitar, a qualquer tempo, os originais de 

procurações, documentos de habilitação, documentos que integrem as 

propostas dos licitantes e quaisquer outros cujas cópias sejam apresentadas 

durante o processo licitatório. 

11.3 - Reserva-se ao Município do Rio Grande o direito de revogar esta 

licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 49, 

da Lei nº 8.666/93. 

11.4 - Qualquer impugnação deverá ser entregue diretamente ao Pregoeiro, no 

horário de expediente, das 13:00 (treze horas) às 19:00 (dezenove horas), 

devendo ser observados os prazos e condições dos parágrafos 1º e 2º do 

artigo 41 da Lei nº 8.666/93. 

11.5.  Haverá  consulta  prévia ao CADIN/RS, pelo Órgão  competente,  nos  

termos da Lei Estadual nº 10.697/96, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 

36.888/96, bem como ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 

Contratar com a Administração Pública Estadual – CFIL/RS, nos termos da Lei 

Estadual nº 11.389/99, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 42.250/03, 

quando da verificação da documentação de habilitação do licitante. 



11.6 - A divulgação de informações referentes a esta licitação e os resultados 

de habilitação, de julgamento das propostas e de recursos interpostos serão 

publicados no portal desta Casa Legislativa – www.camarariogrande.rs.gov.br. 

11.7 - Quaisquer esclarecimentos sobre esta licitação deverão ser solicitados, 

via e-mail: licitacoes@camarariogrande.rs.gov.br, ou por escrito diretamente ao 

Pregoeiro, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis antes do recebimento dos 

envelopes. As respostas serão colocadas em e-mail e serão avisados de 

alteração no edital via e-mail todos os proponentes que retiram o edital no 

portal desta Câmara através de cadastro, até 02 dias anteriores à data 

marcada para recebimento dos envelopes. 

11.8 – Os interessados poderão contatar o Pregoeiro pelo fone (053) 3233-

8587 ou (53)32338597. 

11.9 - Os interessados poderão solicitar cópia deste instrumento convocatório, 

na Secretaria desta Casa Legislativa, sito à Rua General Vitorino 441, nesta 

cidade, devendo apresentar cópia do Certificado de Registro Cadastral emitido 

por órgão ou entidade da Administração ou a documentação de habilitação 

jurídica da empresa. 

11.9.1 – Os interessados poderão acessar este edital, no Portal da Câmara 

Municipal do Rio Grande, através do endereço eletrônico 

www.camarariogrande.rs.gov.br - Licitações e contratos. 

11.10 - Os casos omissos neste edital serão resolvidos nos termos da Lei nº 

10.520/2002, aplicando-se supletivamente a Lei nº 8.666 de 21.06.1993. 

11.11 - O Foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da 

Comarca de Rio Grande com exclusão de qualquer outro. 

 

Rio Grande, 08 de fevereiro de 2019. 

 

Verª. Andréa Dutra Westphal 

Presidente 



ANEXO I 

ITEM DESCRIÇÃO  QUANTIDADE VALOR 

MÉDIO 

01 Impressora multifuncional tanque de 

tinta 

30  unidades R$ 1.232,75 

 

- IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA 

(30 unidades) 

 

1.1 AS IMPRESSORAS DEVEM ATENDER AS SEGUINTES EXIGÊNCIAS: 

 

 Ser nova, sem uso anterior 

 Multifuncional (imprime, copia e digitaliza)  

 Com tanque de tinta 

 O sistema tanque de tinta deve ser 100% sem cartuchos  

 Deverá imprimir em frente e verso automático (duplex automática) 

 Deverá possibilitar impressões sem borda  

 Ter Wi-Fi Direct integrado  

 Deverá conter garantia de no mínimo um ano 

 Na caixa da impressora devera conter 1 kit de garrafas de tinta (Preto, 

Ciano, Magenta e Amarelo) um cabo de alimentação e um cabo USB 

1.2 ESPECIFICAÇÕES: 

 

1.2.1 IMPRESSÃO  

 Tecnologia de impressão: Jato de tinta de 4 cores 

 Tamanho mínimo de gotícula de tinta: 3 picolitros 

 Resolução máxima de impressão: Até 5760 x 1440 dpi de resolução  



 Velocidade de impressão: Preto 33 ppm e em cores 15 ppm 

 Velocidade de impressão normal ISO: Preto 10,5 ISO ppm e em cores 5 

ISO ppm 

 Velocidade de impressão ISO de 2 lados: Preto 6 ISO ppm e em cores 4 

ppm    

 

1.2.2 TINTA DE SUBSTITUIÇÃO 

 

 1 garrafa com tinta Preta: Deverá imprimir até 7.500 páginas 

 3 garrafas coloridas (Ciano, Magenta, Amarela): Deverão imprimir até 

6.000 páginas coloridas 

 

1.2.3 CÓPIA 

 Velocidade de cópia em preto: 7,7 ISO cpm   

 Velocidade de cópia em cores 3,8 ISSO com 

 Qualidade de cópia: Rascunho/padrão, Colorido, Preto/Branco  

 Quantidade de cópia: 1-99 cópias 

  Tamanho máximo da cópia: A4, carta 

 Características de cópia: Diminui e aumenta (25-400%)  

 

1.2.4 ESPECIFICAÇÕES DO SCANNER 

 

 Tipo de scanner: Base plana com sensor de linhas  

 Resolução óptica: 1200 dpi 

 Resolução de hardware: 1200 x 2400 dpi 

 Resolução interpolada: 9600 x 9600 dpi 

 Área máxima de digitalização: 21,6 x 29,7 cm 

 Profundidade de bit de cor: 48 bits de entrada, 24 bits de saída 

 Características do Scanner: Digitalização para PC 



1.2.5 MANUSEIO DO PAPEL  

 Suporte de Papel: Normal (A4, carta e ofício) fotográfico (10x15cm, 

13x18cm, 20x25cm, A4, carta) 

 Tamanhos de papel: Normal (A4, carta e ofício); fotográfico (10x15cm, 

13x18cm, 20x25cm, A4, carta) 

 Envelopes: Nº10, DL, C6; papel normal, Sulfite e correio aéreo  

 Tamanho máximo do papel: 21,6 cm x 120 cm  

 Capacidade de entrada de papel: 100 folhas de papel normal, 20 folhas 

de papel fotográfico, 10 envelopes 

 Capacidade de bandeja de saída: 30 folhas de papel normal  

 

1.2.6 VISOR DE LCD 

 Visor LCD colorido  

 

1.2.7 CONECTIVIDADE 

 Conectividade: USB, Wireless 802.11 b/g/n6, Wi-Fi Direct 

 Cartões de memória suportados: SD/SDHC/SDXC, MiniSD, MicroSDHC, 

MicroSDXC 

 

1.2.8 SISTEMAS OPERACIONAIS 

 Windows Vista 

 Windows 7 

 Windows 8 

 Windows 8.1 

 Windows 10 (32bit/64bit) 

 Windows Server 2003 

 Windows Server 2016 



 ANEXO II -  MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  

 
ASSUNTO : Pregão Presencial n.º ____/____ – Câmara Municipal do Rio 

Grande 

Designação de Represntante  

Através da presente credenciamos o(a) Sr.(a)....................................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º .................................., e 

CPF.............................., a participar da Licitação instaurada pela Câmara 

Municipal do Rio Grande - RS, na modalidade de Pregão nº ........ , na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 

pronunciar-se em nome da licitante ............................................................, bem 

como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame.  

 
....................., ............ de ............................ de 2019. 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do representante legal da licitante 

 

 

 

 

 



ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A 

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÕES 

PREGOEIRO(A) 

 

Ref:  PREGÃO Nº  

 

 

(NOME DA EMPRESA)______________CNPJ nº______________________, 

(ENDEREÇO)___________________________________, declara, sob as 

penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos para a sua habilitação, no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 
.................................., ............ de ............................ de 2019. 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do representante legal da licitante ou do procurador / preposto / 

credenciado 

 



                     ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

 

  A empresa _______________,  CNPJ  nº __________, localizada 

à ________, nº _______, bairro ____, DECLARA, sob as penas da lei, que até 

a presente data inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no 

processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.   

 

 

 

 

.................................., ............ de ............................ de 2019. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do representante legal da licitante ou do procurador / preposto / 

credenciado 

 



          
 

 

                   ANEXO V 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO ART. 3º E NÃO 
INCURSÃO NOS IMPEDIMENTOS DO § 4º DO MESMO ARTIGO DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº. 123/06 – ME/EPP 
 

 

  Declaro, sob as penas da Lei, que a licitante 
............................................................................. CNPJ nº. 
........................................., enquadra-se na definição do art. 3° da Lei 
Complementar n°. 123/06, pelo que pretende exercer o direito de preferência 
conferido por esta Lei e que, para tanto, atende suas condições e requisitos, 
não estando incursa em nenhum dos impedimentos constantes de seu § 4º. 
 

 

 

 

.................................., ............ de ............................ de 2019. 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do representante legal da licitante ou do procurador / preposto / 

credenciado 

 

] 



ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

Ref.: (identificação da licitação)  

A ............................................................................................................................ 

(Razão Social da licitante), inscrito no CNPJ nº .........................................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

..........................................................................................................................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ........................................e do CPF nº 

................................................, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 

art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

( ).  

 

 

.................................., ............ de ............................ de 2019. 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do representante legal da licitante ou do procurador / preposto / 

credenciado 

 



 

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EXERCE CARGO PÚBLICO 

 

Ref.: (identificação da licitação)  

 

A empresa/PF 

_____________________________________________________ (Razão 

Social da licitante), inscrito no CNPJ/CPF nº ___________ , 

localizada/residente à _____ , nº_________, Bairro 

____________________________, Cidade ______________________ 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data não possui exercente 

ou exerce cargo, função ou emprego na Administração Pública Municipal em 

seu quadro funcional, seja na qualidade de titular , sócio ou mantenedor de 

qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista, para sua habilitação no processo licitatório acima descrito, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

___________________________, _______ de _________________ de 2019. 

 

 

_______________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da licitante ou do procurador / preposto / 

credenciado.  

 


